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Ribeirão Preto, 17 de julho de 2020.
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SENHOR PREFEITO adLo wa

Cumprimoso dever de informar a Vossa Excelência que,
em sessão realizada no dia 16 de julho de 2020,esta Casa Legislativa aprovou o
Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2020, de autoria do Vereador Fabiano
Guimarães, que “SUSTA OS EFEITOS DO ART.3º, $ 5º, DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 146/2020”.

Outrossim, para as providências cabíveis, estamos
encaminhando a Vossa Excelência, cópia do Decreto Legislativo nº 16, de 17 de
julho de 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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